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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELASVDIA 
__________CNPJ: 01,610.1 j4/0001-97

PARECER JURÍDICO

* 020 /2023 . 
dei serviços

I  Permanente de Liciíaçào ' 
‘^olhas Wfi /C

^sstnarura
EH ^N TA: Ptí *gão Eletrônico n°
006 /2023 . P r ^ e s s o  Administrativo  

OBJETO: Prestação 
e administração e

controle de  ma: 
corretiva, por 
mdgnético, co
Edital e se u s  at lexos.

RELATORIO:

utenção preventiva  e
meio 

iforme
de cartão 

descrito no

T rata- se de m anifestação do Pi^ocurador dc M unicípio acerca  o 
Pregão Eletrônico n° 0 0 5 /2 0 2 3 , objeto do Process 3 n° 0 2 0 /2 0 2 3 , que 
versa sobre a  con tra tação  de em presá  p a ra  presm ção de serviços de 
adm in istração  e controle de m anu tenção  preven iva e corretiva, por 
meio de cartão  m agnético. }

O Processo veio instru ído  com toda a  docum e 
pela Lei de n° 8 6 6 6 /9 3  quan to  pela  lei ^e n° 10.52

itação exigida, tan to
0 2 .

f

como critério deFicou estabelecido no edital oj m enor 
ju lgam ento , a tendendo  ao que dispõe o art. 45 d a  L i 8 .666 /93 .

C onsta  nos au to s  ainda, pesíquisa de 
declaração com as exigências da  Lei jde R espons 
saber, indicação d a  fonte de custeio jpara a rc a r 
adequação da  despesa  com a  Lei Orçamjentária.

jreços, bem como 
íbilidade Fiscal -  a  
com o dispéndio e

Ainda em  análise, consta  no procjesso cópia c o ato de designação 
do pregoeiro e equipe de apoio, bem; como mim ita do in strum en to  
convocatório p a ra  ta l desiderato instru ído  de 
especificações do objeto, modelo de p roposta  de 
procuração /credenciam ento  p a ra  a  p ra tica  de a t  >s concernen tes ao 
certam e e dem ais m odelos de declarações, cum prir lento aos requisitos  

de habilitação, etc. t

edital de licitação 
preços, modelo de

Av. Senador La Roque, S/N -  Centro -  CÍdelândia/MA — 65,f21 -000.
Fone; (99) 3535-d386



ESTADO DO M ^ ^ N H Ã O  
PREFEITURA MÜNICIP A  DE CIDELÂ|«)IA 
____ CNPJ: Ol.6lO.i3k/OOOl-97

Relatado o pleito e apontado  os docum entos 
ao parecer. !

AvsinJtursANALISE JURÍDICA; |
í

í
A lei de n° 10 .520 /02  dispõe jque pregão 

licitação destinada  à  aquisição de henà  e serviços 
considerados, p a ra  os fins e efeitos * d esta  Lei, 
padrões de desem penho e qualidade ppssa  ser objfetivamente definidos

m

ju n tad o s , passam os

I Comissão Permánervfe de Licitação 

\ <̂ oihas we

é a  m odalidade de 
íom uns, sendo estes 
omo aqueles cujos

pelo edital por meio de especificações u su a is  (art. 
com as seguin tes características: |

A licitação n a  m odalidade pregão eletrônic ) possui, ainda, a s  
seguin tes características: ;

I -  Definição do objeto de form a clara  e sucin ta ;
II -  Local a  ser retirado o edital; j
III -  Local, d a ta  e horário p a ra  ab e rtu ra jd a  sessão;
IV -  Condições p a ra  participação; *
V -  Critérios p a ra  julgam ento; j
VI -  Condições de pagam ento; *
VII -  Prazo e condições p a ra  a ss in a tu ra  jdo contrato;
VIII -  Sanções p a ra  o caso de inadim plejnento;
IX -  Especificações e peculiaridades da  licitação.

Ademais, propicia á  A dm inistração o^ seguin tes

Parágrafo único).

enefícios.

I) Econom ia, a  b u sca  de m elhor pre^o gera econ< m ia  financeira;
II) . D esburocratização do procedim ento licitatório:
III) Rapidez -  licitação m ais ráp ida  e dinâm ica pai a a s  contratações.

i
Acerca das m in u tas  do edital e d®o contrato , verifica-se que a s  

disposições estão  em harm on ia  com as 4eterm inaçõ( s d as  leis 8 .6 6 6 /9 3  
e 10 .520 /02 , bem  como com a s  orientáções do T rifu n a l de C ontas do 
E stado. ;

I
FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME: !

Inicialm ente é im portante m enpionar o a  
10 .520 /2002  que relaciona os a tos d[ue devem 
adm inistração  d u ran te  a  fase p reparatória , in verbis:

í

*t, 3° da  Lei n° 
ser seguidos pela
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELA|fíDIA 

CNPJ: 01.610.1Í4/0001-97

Art. 3° A fase preij)aratória doj pregão observará o 
seguinte: |

I - a  au toridade conjipetente ju slificará  a  necessidade 
de con tra tação  e definirá o o1 jeto  do certam e, as 
exigências de habilitação, os (fritérios de aceitação 
das p ropostas, as Sanções por fnadim plem ento e as

BE

“f/H

c láusu las do contrato , inclus: 
prazos p a ra  forneciiínento;

II - a  definição ;do objeto 
suficiente e clara, vedadas es 
excessivas, irrelevaptes ou d e sr^  
competição; '

leverá  ser precisa, 
j ecificações que, por 

cessarias, lim item  a

III - dos au to s  jdo procedi 
justificativa das definições refer 
artigo e os indispensáveis elerr 5 
os quais estiverém  apoiad 
orçam ento, elaborado pelo 
prom otora d a  licitaçião, dos benj 
licitados; e

IV - a  au toridade com petente 
servidores do órgão ou  enti 
licitação, o pregoeii^o e respect 
cu ja  atribuição incljui, den tre  o 
das p ropostas e Í lances, 
aceitabilidade e sü a  classificíu 
habilitação e a  adjrídicação do 
licitante vencedor. .

§ 1 ° A equipe de apjoio deverá s 5r in teg rada  em  su a  
m aioria por servidoijes ocupante 3 de cargo efetivo ou 
emprego da  adm in istração , 
pertencen tes ao qqadro  permí nen te  do órgão ou 
entidade prom otora jdo evento.

com fixação dos

nento constarão  a 
das no inciso I deste 
n tos técnicos sobre 
s, bem  como o 
)rgão ou  entidade 
ou serviços a  serem

lesignará, dentre  os 
i lade prom otora da 

va equipe de apoio, 
itras , o recebim ento 

análise  de su a  
çao, bem  como a 
bjeto do certam e ao

É imprescindível, n a  fase interma ou prep 
licitatório, a  m in u ta  do edital e do co |itrato . Ness 
considerado todos os a to s a tinen tes ao início do p

rató ria  do processo 
: sentido deverá ser 
ocesso e elaboração

Ha
í í l

S i

> •Ò *1=) 
fL

V' ^  3  !
^  1

■c
o .
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'ÍDIA

L3̂ /

d as  m inu tas, sendo respeitados a  ^necessidade e conveniência 
contratação; se os p ressuposto s legais p a ra  i . con tra tação  estão 
p resen tes (desde a  solicitação, autorização a t t  a  disponibilidade 
orçam entária); se h á  p rá tica  de atosl antecedentfcs im prescindíveis à

ade adm inistrativa,licitação, ta is  como quantificação ^ a  necessi 
pesqu isa  de preços, estim ativa 
definição do objeto de form a clara, concisa e o 
m odalidade a  ser adotada; term o de referência e cri

PESQUISA DE PREÇO:

t ,O processo possu i em seu  conteúdo as pes 
perm ite a  m ensuração  da  estim ativa d)e preço e d 
ser con tra tada, a  qual deve ser m m s am pla 
orçam entos de fornecedores, e /o u  utiliáar-se de q u  
de p a ra  aferir ta is valores. Para  a  obtenção dos vai 
considerados os preços p raticados no ^ e rc a d o  loc 
de pesqu isas entre  p restadores de seiviços diver: 
que estão acostados nos au to s  do proce'sso.

i 
1

DA MINUTA DO CONTRATO: !

ia  contratação); 
yetiva; definição da  
ério de julgam ento.

lisas de preços, que 
valor da  despesa  a  

lossível, envolvendo 
squer outros meios 
es apurados, foram 
, apu rados através 
s, pesqu isas estas

No que concerne a m in u ta  do contrato , i s ta  deve seguir as 
regras previstas pelo a rt. 55 da  Lei n̂  ̂18.666 / 9 3 . ® edital em  análise, 
prevê a s  c láu su las  co n tra tu a is  relaciohadas no cprpo da  m in u ta  da  
seguinte forma: c láu su la  referente ao objeto, preçc 3, vigência, prazo e 
local de entrega do objeto licitado, dotaçjão orçam en ária, rea justam en to  
de preço, obrigações das partes, fiscalização e acom panham ento, 
pagam ento, a lteração do contrato, rescisão conti atual, penalidades, 
norm a ap licada e foro. D esta forma, jentendemos
contra to  contém  as exigências p revistas no  artigo su

i

CONCLUSÃO; i

Após análise  c ircunstanc iada  do pVocesso que 
procedim ento licitatório n a  m odalidade Pregão 
considerando o que dispõe o § único, do a rt. 38, d  
su a s  alterações posteriores, é a  seguinte Imanifestaçí

que a  m in u ta  do 
jracitado.

versa  a  respeito do 
etrônico, e ainda. 
Lei 8 .6 6 6 /9 3  com

C onsiderando que o Edital do Prqgão Eletrôn co consta  o objeto 
da licitação, as condições de participação, critério c e ju lgam ento, com 
disposições c laras e objetivas, o nom e ba  repartiçs d in teressada, su a

Av. Senador La Roque, S/N -  Centro -  Cidelândia/MA — 65.9:
Fone: (99) 3535-0386

-000.
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m odalidade, o tipo, a  m enção à  Lei 'de n° 10.5J
8 .5 6 6 /9 3 , o local o d ia  e horário para- o recebim elito das p ropostas de 
preços e d a  docum entação, bem  como a tender a í  disposições de que 
tra ta  o art. 40 da  Lei de n® 8.665/93^ C onsidera ido  que até então, o 
procedim ento não ap resen ta  irregulafidades quel possam  m acu lar o 
certam e; C onsiderando o disposto no í|arágrafo Úrmco do Art. 38 d a  Lei 
de n° 8 .6 6 6 /9 3 , a  A ssessoria Ju ríd ica  do M unicípiJ de C idelândia -  MA, 
resolve aprovar a  m in u ta  do edital pór e sta r ao pbrigo dos preceitos 
legais que regem  a  m atéria . Portantp, somos pplo seguimento do 
processo.

Ê O PARECER. !
!

Este é nosso entendim ento, salvo jmelhor juiz(|

C idelândia -  MA, 24 de fevereiro de Jo23.

................................
Solon Rodrigues dos Anjos Netf

Procurador (Seral 
OAB/MA n° 8355
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